
C;_i\MARAN MUNICIPAL DE BARRO 

022/89, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1989. 

• tgit 

, 
- Cara o'Jservancia a 

Concede reajusto de vencj:Ir: 

aos funcionrion e sel-vidonis da 

Prefeitura Wunici-ual edg. otl.tras 

providSncias. 

menutenço do que ficou estabelcc:Ho 

art. GR da Lei Munici n2 16/39, aprovada cur, 17 ( ; !. 

to de 1989, fica concedido um aumento aos vencia d 

1&rioo dos Servido-,,Jo Páblicos Municipais do Barro ni 

de 50;5 (cinquenta por cdnto , estendendo-se, 

gratiicuSos dos carcou Caaissionados. 

- aoono àe j tji i 1.Juluu (gen 

novos) para o Patrolista, Motorista do Gnibus, db AHM 

cias e da Jaçamba e do Gabinete do Prefeito, bera conioi

favor da Secretaria de Educaçao, de Finanças, dd.Adm-1 

ção, Sade e Chefia de Contabilidade, abono este uue 

O 

integrara o;-.; calj.rio.,:.1 respectivos e perd=arj, apenas

to houver dodicaço plena au tarefas que lhes foruu ccia 
; 

C,a2. 

§ 22 - Fica concedido um abono de NOZ: 60,00 sessenta C21 

novo)) para os Garls da Limpeza Plica e às G4.rda-

-Noturnos, çi,ue estiverem prestando serviços. 

Enta Lei entra em vicó'ne'ri_a na data de sur. 

21lvudos 02 efeitos finayleeiros que retroace a 

ro) de novebro do correte anos 



,41C. 

- - 

MVIARA M1JNN2PAL DE E3s/Ríf .C) 

Sala dan C O3 da 04-N.,ra ránicipal do . 

, 30 de nov:tbro de 

(---) ...... . 

1: 
..1norro Dal:lota (.i.011 2antoz-, 

Prenidcat, 

1: 

VO, PUBLIQUE-SE COMO 

3=o -9e., 30 do novembro do 19354' 

*p.a. 

Cordodo do Lima.
Profeito-nunicipal. 

â 

Prancieco do Assi2. do ..Ào za 
IR Seerotrio" 

( 


